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D.O.E.; Seç. I, São Paulo, 94 (095), terça-feira, 22 mai. 1984 

DECRETO N.° 22.252, DE 21 DE MAIO DE 1984 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria da Fa
zenda, visando ao atendimento de despe
sas Correntes e Capital 

A N D R É F R A N C O M O N T O R O , G o v e r n a d o r do Estado 
de São Paulo , no uso de suas atribuições legais, e de c o n f o r m i 
dade com o que dispõe o artigo 6 . ° , d a L e i n . ° 3 .941, de 6 de 
dezembro de 1983, 

Decreta: 
A r t i g o l . ° — Fica aberto u m crédito de C r $ 

2.075.318.900,00 (dois bilhões, setenta e c inco milhões, tre
zentos e dezoito m i l , novecentos cruzeiros), suplementar ao 
seu orçamento vigente, observandqjíe nas c lass i f icaçys Insti
tucional , Econômica e Funcional-Programática, a d i s c r i m i n a 
ção indicada na Tabe la 1, deste decreto. 

A r t i g o 2 . ° — O valor d o presente crédito será coberto 
com recursos a q u e a lude o inciso II, d o § 1 . ° , do artigo 43, d a 
Lei Federal n . ° 4 .320, de 17 de março de 1964. 

A r t i g o 3 . " — Fica alterada a Programação d a Despesa 
Orçamentária d o Estado, estabelecida pelo A n e x o I, de q u e 
trata o artigo 3 . ° , d o Decreto n . ° 21.839, de 29 de d e z e m b r o 
de 1983, de c o n f o r m i d a d e c o m a T a b e l a 2, deste decreto. 

A r t i g o 4 . ° — Este decreto entrará e m vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes , 21 de m a i o de 1984. 
A N D R É F R A N C O M O N T O R O 
João Sayad, Secretário d a Fazenda 
José Serra, Secretário de E c o n o m i a 

e Planejamento 
Roberto Gusmão, Secretário d o G o v e r n o 
Publ i cado na Secretaria de Estado d o G o v e r n o , aos 21 de 

maio de 1984. 

DECRETO N.o 22.253, DE 21 DE MAIO DE 1984 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria da Fa
zenda, para repasse à Bolsa Oficial de Café 
e Mercadorias de Santos, visando ao aten
dimento de despesas com outros serviços e 
encargos 

A N D R É F R A N C O M O N T O R O , G o v e r n a d o r do Estado 
de São Paulo , no uso de suas atribuições legais, e de c o n f o r m i 
dade com o que dispõe o artigo 6 . ° , da Lei n . ° 3 .941, de 6 de 
dezembro de 1983, 

Decreta: 
A r t i g o 1. ° •— Fica aberto u m crédito de C r $ 

17.000.000,00 (dezessete milhões de cruzeiros) , suplementar 
ao seu orçamento vigente, observando-se nas classificações Ins
ti tucional , Econômica e Funcional-Programática, a d i s c r i m i 
nação indicada na Tabe la 1, deste decreto. 

A r t i g o 2 . ° — O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a q u e a lude o inciso II, do § 1. ° , d o arti
go 43, da Le i Federal n . ° 4 .320, de 17 de março de 1964. 

A r t i g o 3. ° — Fica alterado o orçamento d a Bolsa O f i c i a l 
de Café e Mercadorias de Santos, mediante a suplementação 
de Cr$ 17.208.569,00 (dezessete milhões, duzentos e o i to 
m i l , quinhentos e sessenta e nove cruzeiros), observando-se 
nas classificações Inst i tucional , Econômica e F u n c i o n a l -
Programática, a discriminação constante das Tabelas 1 e 3, 
deste decreto. 

A r t i g o 4 . ° — A suplementação de que trata o artigo an
terior será coberta c o m recursos a que a lude o § 1 . ° , do artigo 
43, da Le i Federal n . ° 4 .320, de 17 de março de 1964, n a se
guinte conformidade : 

I — C r $ 17.000.000,00 (dezessete milhões de cruzeiros), 
nos termos do incisb II, e m decorrência do disposto n o artigo 
primeiro, e 

II — Cr$ 208.569,00 (duzentos e o k o m i l , qu inhentos e 
sessenta e nove cruzeiros), nos termos d o inciso III, c o m recur
sos de redução d a própria A u t a r q u i a . 

A r t i g o 5 . ° — Fica alterada a Programação d a Despesa 
Orçamentária do Estado, estabelecida pelo A n e x o I, de que 
trata o artigo 3 ° , d o Decreto n . ° 21.839, de 29 de d e z e m b r o 
de 1983, de conformidade c o m a Tabe la 2, deste decteto. 

A r t i g o 6 . ° — Este decreto entrará e m vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 21 de m a i o de 1984. 
A N D R É F R A N C O M O N T O R O '' 
João Sayad, Secretário da Fazenda 
José Serra, Secretário de E c o n o m i a 

e Planejamento : t 

Roberto Gusmão, Secretário d o G o v e r n o 
Publ icado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 21 de 

maio de 1984. 

DECRETO N.o 22.254, DE 21 DE MAIO DE 1984 
Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, imóvel situado no muni
cípio àe Itu, comarca de Itu, necessário à 
FEPASA — Ferrovia Paulista S.A., para a 
construção da ligação ferroviária de Helvé-
tia a Guaianã 

A N D R É F R A N C O M O N T O R O , G o v e r n a d o r d o Estado 
de São Paulo , usando de suas atribuições legais e nos termos 
do artigo 34, inciso X X I I I , d a Constituição d o Estado, c o m a 
redação dada pela E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n . ° 2, de 30 de o u 
tubro de 1969, c o m b i n a d o c o m os artigos 2.° e 6 . ° do 
Decreto-lei Federal n . ° 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, altera
do pela Le i n . ° 2 .786, de 21 de m a i o de 1956, 

Decreta: 
A r t i g o 1. ° — Fica declarado de u t i l i d a d e pública, a f i m 

de ser desapropriado pela F E P A S A — Ferrovia Paul is ta S . A . , 
por via amigável o u j u d i c i a l , o imóvel abaixo caracterizado, 
constituído de u m terreno c o m área de I4 .863 ,00m2 (quator
ze m i l , oitocentos e sessenta e três metros quadrados) , e res
pectivas benfeitorias, s i tuado n o munic ípio de I tu , comarca de 
Itu, necessário à F E P A S A — Ferrovia Paul is ta S . A . ; para a 
construção da ligação ferroviária de Helvétia a Guaianã , imó
vel esse que consta pertencer a A n t o n i o B a z a n e l l i , c o m as me
didas, l imites e confrontações mencionadas na p lanta e me
morial descritivo n . ° 6844/201 elaborados pelo Setor de Desa
propriação da Gerência de Projetos de V i a e Obtas , da F E P A 
S A — Ferrovia Paulista S . A . , a saber: L imi tes e confrontações 
— Part indo d o p o n t o (E) que dista 2 0 , 0 0 m ã esquetda d a es
taca 1554 + 00,00 do eixo locado, seguem: 9 3 , 2 0 m e m reta 
pela faixa divisa até o p o n t o (I) q u e dista 15 ,00m à esquerda 
da estaca 1 + 00,00 d o eixo locado, confrontando c o m o pro
prietário; 165,70m e m reta pela faixa divisa até o p o n t o (J) 
que dista 4 l , 0 0 m à esquerda da estaca 9 + 6,45 do eixo loca
do, confrontando c o m o proprietário; 9 5 , 6 0 m e m reta pela 
cerca divisa, até o p o n t o (K) que dista 4 2 , 5 0 m à dire i ta da es
taca 11 + 13 ,00 'do eixo locado, confrontando c o m a Estrada 
M u n i c i p a l ; 34 ,35m e m reta pela faixa divisa até o p o n t o (L) 
que dista 4 0 , 0 0 m à dire i ta d a estaca 10 + 00,00 do eixo loca
do, confrontando c o m p proprietário; 185 ,80m e m reta pela 
faixa divisa até o p o n t o (M) q u e dista 15 ,00m à dire i ta da esta
ca 1 + 00,00 do eixo locado, confrontando c o m o proprietário; 
93 ,20m em reta pela faixa divisa até o p o n t o (N) que dista 
20,00m à direita da estaca 1554 + 00,00 do eixo locado, con
frontando com o proprietário; 19 ,75m e m reta pela faixa d i v i 
sa até o ponto (F) que dista 18 ,35m à dire i ta da estaca 
1553 + 0,30 do eixo locado, confrontando c o m o proprietário; 
43 ,10m em reta pela cerca divisa , confrontando c o m Cerâmica 
Lmãos Carper até o p o n t o (E) de p a r t i d a . 

A r t i g o 2 . ° — Fica a Expropriante autor izada a invocar o 
caráter de urgência no processo j u d i c i a l de desapropriação, pa
ra os fins do disposto no artigo 15 d o Decreto- le i Federal n.° 
3.365, de 21 de j u n h o de 1941, alterado pela L e i n . ° 2.786, 
de 21 de maio de 1956. v. 

A r t i g o 3 . ° — A s despesas c o m a execução do presente de
creto correrão por conta de verba própria da F E P A S A — Ferro
via Paulista S. A . 

A r t i g o 4 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 21 de m a i o de 1984. 
A N D R É F R A N C O M O N T O R O 
Adriano Murgel Branco, Secretário dos Transportes 
Roberto Gusmão, Secretário d o G o v e r n o 
Publ icado na Secretaria de Estado d o G o v e r n o , aos 21 de 

maio de 1984. 

DECRETO N.° 22.255, DE 21 DE MAIO DE 1984 

Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, imóveis situados no mu
nicípio de Itu, comarca de Itu, necessários 
à FEPASA — Ferrovia Paulista S.A., pata 
a construção da ligação ferroviária de Hel
vétia a Guaianã 

ANDRÉ F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado 
de São Paulo, usando de suas atribuições legais e nos termos 
do artigo 34, inciso X X I I I , d a Constituição do Estado, com a 
redação dada pela E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n . ° 2, de 30 de ou
tubro de 1969, c o m b i n a d o c o m os artigos 2 . ° e 6 . ° do 
Decreto-lei Fedetal n . ° 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, altera
do pela Lei n . ° 2.786, d e 2 1 de m a i o de 1956, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — F i c a m declarados de u t i l i d a d e pública, a 

f i m de serem desapropriados pela F E P A S A — Ferrovia Paulis
ta S . A . , por via amigável o u j u d i c i a l , os imóveis a seguir dis
criminados, situados no município de I tu , comarca de Itu, ne
cessários à F E P A S A — Ferrovia Paul is ta S . A . , para a constru
ção da ligação ferroviária de Helvétia a Guaianã , constituídos 
de lotes e p a n e de lote de terrenos, to ta l izando a área de 
3.184,50m2 (três m i l , cento e oi tenta e quatro metros quadra
dos e cinqüenta decímetros quadrados) , e as respectivas ben
feitorias, caracterizadas na planta e memoriais descritivos n.° 
2769/201 elaborados pelo Setor de Desapropriação da Gerên
cia de Projetos de V i a e Obras , da F E P A S A — Ferrovia Paulis
ta S . A . , a saber: 

Tabela 2 Valores em CrS 

SUPLEMENTAÇÃO 

07 Gabinete do Governador 

Administração Indireta 

07.63 Centro Est. Educ. Tecnológica "Paula Souza" 

TOTAL 148.500.000 

2. s Quota 148.500.000 

Tabela 3 (Valores em CrS) 

SUPLEMENTAÇÃO 

Govemô do Estado de São Paulo Orçamento Programa do Estado 

Discriminativo da Despesa por Subprograma a Nível de Elemento 

ôrgio07.63 - Centro Est. Educ. Tecnológica "Paula Souza" 

Categorias Econômicas Total Subprogramas 

Cócfigo Especificação 08.43.197 08.44.021 08.44.205 

3.1.ZQ Material de Consumo 66.500.000 56.500.000 3.000 000 7.000.000 

3.1.3.2 Outros Serviços e Encargos.... 82.000.000 52.000.000 10.000.000 20.000.000 

TOTAL 148.500.000 108.500.000 13.000.000 27.000.000 

TABELA 1 - 5UP LEME H TA C AO UAL ORES EM CRUZEIROS 

20 SECRETARIA DA FAZENDA 
.20.01 ADMINIS1RACAO SUPERIOR SECRE1AR1A E SEDE" 

3 . 1 . 2 . 0 MATERIAL DF CONSUMO 91.673.00 
3 . 1 . 3 . 2 OUTROS SEKVICOS E ENCARGOS. 396 .947 . 6 0 

SUU-TOTAL 48Ü.622.60 

4 . 1 . 2 . 0 EQUIPAMENTOS E CATERTAl. PERMANENTE 140.845.00 
4 . 2 . 6 . 0 CONST.0U AUMENTO CAP.EMP.COHERC.OU FTNAN 6.000.00. 

SUB--T0TAL 154.845.00' 

. T O T A L 643.467.60-

ATIVI0AOES CORRENTES CAPITAL TOTAL 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

O3;07.021-2.30íi 472.122.604 154.043.000 624.967.60-
ÁUOITORIA 

03.U8.03^-2.308 16.5QU.000 0 16.5Ü0.00t 

TOTAL . . . . 488,622.604 154.845.000 643.467.60-

2U.02 COORDENAÇÃO ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 

3 . 1 . 2 . 0 f-.AIERIAL DE CONSUMO 454.832.0nr 
3 . 1 . 3 . 2 OUlfíOG SEtíVICOS E ENCARGOS 973.327 OOt 
3 . 1 . 9 . 2 DEÍiPLSAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3.000.OOt 

SUB-TOTAL 1.431.159.DO( 

T O T A L . . . . 1.431.159.001 

ATIVIDADES CORRENTES CAPITAL TOTAL 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 

03.UÜ. 030.2 .309 1.431.159.000 O 1.431.159-OOt 

TOTAL . . . . 1.431.159.Q00 0 1.431.159.GQC 

.20.05 COORDENAÇÃO ENTIDADES DESCENTRALIZADAS 

3 . 1 . 1 . 3 OBRIGAÇÕES TATRONAIS 692.2?<. 

8UB-T0T.AL . . . . 692.2?( 

T O T A L . . . - . 692 . 2 9 6 

ATIVIDADES ^ CORREM U.i- CAPITAL l O i T i l 
• iCOHP. C0N-. AVAL ENT OESCFNTKALIZADAS 

0 3 -00 .032 - 1 1 - M U 692.296 ü 6 ??_. 7,-f,, 

TOTAL 6V2.296 - 0 í,Ví!.2*f. 

• 
TACLLA 2 - SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM CRUZEIROS 

20 SECRETARIA DA FAZENDA 

ADMINISTRAÇÃO DIREI A 

20.01 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 

T O T A L 643.467.604 

2A. QUOTA 374.983.604 
3A. QUOTA 224.000.000 
4A.. QUOTA 44.484.000 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

20.02 'COORDENAÇÃO ADMINISTRAÇÃO' TRIBUTARIA 

T O T A L 1.431.159.000 

2A. QUOTA . 271.327.000 
3A. 0UOTA 621.S32.0QO 
4A- QUOTA 538.000.000 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

20.05 COORDENAÇÃO ENTIDADES DESCENTRALIZADAS 

T O T A L 692.296 

2A. «U0TA 184.360 
3A. QUOTA 240.768 
4A. QUOTA 267.16? 

TABELA 1 - SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM CRUZEIROS 

20 SECRETARIA DA FAZENDA 
20.40 ENTIDADES SUPERVISIONADAS 

3 . 2 . 1 . 3 CONTRIBUIÇÕES CORRENTES 17.000.000 

SUB-TOTAL . . . . 17.000.000 

T Q T-A L . . . . ' 17.000.D00 

ATIVIDADES CORRENTES CAPITAL TOTAL 
ATIV BOLSA OFICIAL CAFE MERCAD SANTOS 

11 .63 .353 .8 .313 17.000.000 0 17.000.000 

TOTAL . . . . 17.000.000 0 17.000.000 

20.55 BOLSA OFICIAL CAFE £ MERCADORIAS SANTOS 

3 .1 .3 .2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARCOS 17.208.569 

'SUB-TOTAL . . . . 17.208.569 

T O T A L . . . . 17.208.569 
ATIVIDADES CORRENTES CAPITAL TOTAL 

C0TACAO 00 CAFE E MERCADORIAS 
11.63.353.2 .314 17.208.569 0 17.208.569 

TOTAL . . . . 17.208.569 O 17.20fl.S69 

REDUÇÃO 

20 SECRETARIA DA FAZENDA 

20.55 íBOLSA OFICIAL CAFE E MERCADORIAS SANTOS 

3 . 1 . 9 . 2 OESPESAS D£ EXERCÍCIOS ANTERIORES 208.569 

SUB-TOTAL . . . . 208.569 

T O T A L 208.569 

ATIVIDADES CORRENTES CAPITAL TOTAL 
C0TACA0 DO CAFE E MERCADORIAS 

11 .63 .353.2 .314 208.569 0 2Q8.5Ú9 
TOTAL 208.569 0 20Q. 569 

TABELA 2 - SUPLEHENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

20 SECRETARIA DA FAZENDA 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

20.55 BOLSA OFICIAL CArE E MERCADORIAS SANTOS 

T O T A L 17.208.569 

2A. QUOTA 17.20B.569 

REDUÇÃO 

2 0 . SECRETARIA DA FAZENDA 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

20.55 BOLSA OFICIAL CAFÉ E MERCADORIAS SANTOS 

T O T A L 20S .569 . 

' 2A. QUOTA 20B.56V 

TABELA 3 SUPLEMENTAÇÃO VALORES F\M CRUZEIROS 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO ORÇAMENTO PROGRAMA 00 ESTADO 

DISCRIMINATIVO DA DESPESA POR 5UB-PR0G.R AMA A NÍVEL DE ELEMENTO 

ORGAO 2 0 . 5 5 - BOLSA O F I C I A L CAFE E MERCADORIAS SANTOS 

CATEGORIAS ECONÔMICAS T O T A L " S U B P R O G R A M A S 

C00ÍG0 ESPECIFICAÇÃO * 1 1 , 6 3 - 3 5 3 

3 . 1 . 3 . 2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 1 7 . 2 0 8 . 5 6 9 1 7 . 2 0 8 . 5 6 9 

T O T A L 1 7 . 2 0 8 . 5 6 9 1 7 . 2 0 8 . 5 6 9 

REDUÇÃO 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO ORÇAMENTO PROGRAMA DO ESTADO 

DISCRIMINATIVO DA DESPESA POR SUB-PR0GRAMA A NÍVEL DE ELEMENTO 

0RGA0 2 0 . 5 5 - BOLSA OFICIAL CAFE E MERCADORIAS SANTOS 

CATEGORIAS ECONÔMICAS - - T O T A L S U B P R O G R A M A S 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 1 1 . 6 3 . 3 3 3 

3 . 1 . - 9 . 2 OESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2 0 8 . 5 6 9 208.5Ó9 

T O T A L 2 0 0 . 5 6 9 2 0 8 . 5 6 9 

http://16.5QU.000
http://454.832.0nr
http://17.20fl.S69

